
 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Plenário “João Paulo II” 

GABINETE DO VEREADOR LUCAS CASAGRANDE 
 

 

Os Vereadores Lucas Casagrande e Diego da Farmácia, no exercício de suas 

prerrogativas parlamentares, com fundamento no Art. 121 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, apresenta o presente: 

 

VOTO DE PESAR 

 

A Câmara Municipal de Viana manifesta, por meio deste requerimento, profundo 

pesar pelo falecimento de Henrique Briere do Rosário, ocorrido no dia 21 de 

novembro, no distrito de Santa Isabel, município de Domingos Martins/ES. 

Henrique foi reconhecido por sua integridade, caráter honrado e dedicação à família, 

deixando um exemplo de bondade, trabalho e respeito ao próximo. Sua partida 

precoce e inesperada causa grande tristeza a todos que tiveram o privilégio de 

conviver com ele, deixando uma lacuna irreparável no seio da comunidade e entre seus 

amigos e familiares. 

Neste momento de dor, esta Casa Legislativa se solidariza com todos os familiares e 

amigos enlutados, rogando a Deus que conforte seus corações e lhes conceda forças 

para superar tão dura perda. 

Requer-se que o presente Voto de Pesar seja consignado nos anais da Câmara 

Municipal e que seja encaminhado à família enlutada como expressão do nosso 

reconhecimento e solidariedade. 

 

Viana, 22 de novembro de 2025. 

 

LUCAS CASAGRANDE 

Vereador – PL 

 

 

DIEGO DA FARMÁCIA 

Vereador – PSB 
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